
19/02/2021

Número: 0005586-21.2006.8.07.0007 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível de Taguatinga 

 Última distribuição : 19/06/2019 

 Valor da causa: R$ 3.942,54 

 Processo referência: 0005586-21.2006.8.07.0007 

 Assuntos: Liquidação / Cumprimento / Execução 

 Objeto do processo: SISTJ 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

CONDOMINIO DA CHACARA 27-A DO SETOR

HABITACIONAL VICENTE PIRES (EXEQUENTE)

NAYARA GLYCIA BANDEIRA HONORIO (ADVOGADO)

POLYANE CHRISTINE FERREIRA LEAL (ADVOGADO)

LUCIANA CRISTINA ASEVEDO BARBOSA (ADVOGADO)

VELSUITE ALVES LAMOUNIER (ADVOGADO)

ALINE PEREIRA LEAL (ADVOGADO)

THIAGO SAVYO MARQUES DE SOUZA (ADVOGADO)

ANA LUIZA VIANA MARQUES (ADVOGADO)

SERGIO DO VALE PEREIRA (EXECUTADO)

ADEILSON ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO)

Outros participantes

GIAN ROBERTO CAGNI BRAGGIO (LEILOEIRO)
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Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: CONDOMINIO DA CHACARA 27-A DO SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES

EXECUTADO: SERGIO DO VALE PEREIRA

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Diante do pagamento realizado pela parte executada, determino o sobrestamento do leilão público objeto do
edital de ID 81010985. .Comunique-se ao NULEJ

Ao credor, para que diga a respeito do pagamento realizado em ID 83875165, sob pena de se presumir ter
havido o pagamento do débito.

Prazo de 05 (cinco) dias. I.

 

Taguatinga/DF, . 9data registrada no sistema

 

ROBERT KIRCHHOFF BERGUERAND DE MELO

Juiz de Direito Substituto

 


